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II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado co-
mo fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ati-
vidade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2481383

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3968 DE 24 DE MAIO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. n° SEI-350423/000468/2023, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 16 de maio de 2023, o servidor
3º SGT PM RG 90.739 JOYCE SILVA DE SOUZA DE OLIVEIRA, ID
FUNC. 4405290-1, em substituição ao CAP PM RG 84.461 CRISTIA-
NE MARIA DE SOUZA LIMA, ID FUNC. 4269030-7, para compor a
Comissão da CCPP/PROERD com o objetivo de fiscalizar o Contrato
nº 029/2021, oriundo do Processo nº SEI-350192/000548/2021, firma-
do com a empresa NOVO HORIZONTE DE JACAREPAGUÁ S/A
(NHJ DO BRASIL), passando a referida comissão ter a seguinte com-
posição:

3º SGT PM RG 90.739 JOYCE SILVA DE SOUZA DE OLIVEIRA, ID
FUNC. 4405290-1

1° SGT PM RG 67.147 ANDERSON SANCLER FIGUEIREDO DA
SILVA, ID FUNC. 2374893-7

CB PM RG 90.339 SARA DA SILVA TOURINHO GUEDES, ID FUNC.
4402656-8

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2481385

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3971 DE 26 DE MAIO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA PRATICAR
ATOS DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FI-
NANCEIRA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE POLÍCIA MILITAR.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das
atribuições que lhe conferem o disposto no inciso VII e § 1° do artigo
82 da Lei Estadual n° 287, de 14/12/79 (Código de Administração Fi-
nanceira do Estado do Rio de Janeiro), tendo em vista o disposto no
artigo 14 do Decreto-Lei Estadual n° 239, de 21/07/75, e no Parágrafo
Único do artigo 35 do Regulamento a que se refere o Decreto n°
3.149, de 28/04/80, e tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-350487/000247/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar ao servidor Fábio Corrêa Ribeiro, Tenente-Coronel
PM, RG 56.122, Id. Funcional 0590297-5, Comandante do Centro de
Controle Operacional da Polícia Militar - CECOPOM, a competência
de Ordenador de Despesas Secundário, para que pratique, nos ter-
mos da legislação vigente, atos de gestão orçamentária e financeira
no âmbito da Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM), tais co-
mo:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas notas de autorização de despesas, emissão de notas de em-
penho, reconhecimento de dívidas, movimentação de recursos finan-
ceiros, pagamento de despesas orçamentárias, emissão de ordens
bancárias, ordens de pagamento e cheques nominativos;

II - autorizar licitações, aprovar e homologar os resultados, inclusive
aceitação de objeto de contrato administrativo, adjudicação à vence-
dora, bem como dispensá-las quando for o caso, ou mesmo declarar
a inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

III - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar as pe-
nalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimento,
obras, aquisição ou prestação de serviço;

IV - editar normas de rotina no âmbito da CECOPOM;

V - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, notas de au-
torização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retardamentos e
modalidades de licitação, nos processos da SEPM.

Art. 2° - Dê-se conhecimento imediato desta Resolução, através da
Chefia de Gabinete da SEPM, ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro (TCE-RJ), à Secretaria de Estado de Fazenda (SE-
FAZ) e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG).

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Resolução SEPM nº 3382, de 24 de fevereiro de 2023.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2481282

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

DE 25.05.2023

CESSA os efeitos do ato datado de 15 julho 2021, transcrito no Bo-
letim da PM nº 133, de 19 de julho de 2021, na parte que nomeou, a
contar de 19 de abril de 2021 para o posto de 2º Tenente PM Es-
tagiário, e efetivou, a contar de 19 de abril de 2021, no posto de 2º
Tenente PM, do Quadro de Oficiais Auxiliares (QOA), do Quadro I
(Permanente Q-I), da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, o
policial militar RG-68.087, PIERRE CHIANCA DE SOUZA, e tendo em
vista o que consta do Processo nº SEI-350880/000062/2023.

Id: 2481286

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

DE 26.05.2023

TRANSFERE para Reserva Remunerada da Polícia Militar, ex-officio,
com a remuneração a que faz jus, o Coronel PM RG RG 54.615 RI-
CARDO JUAREZ BRITO DE ALMEIDA, a contar de 25 de dezembro
de 2022, com fulcro no inciso II do Art. 93 da Lei Estadual n.º 443 de
01 de julho de 1981 c/c o § 2º do Art. 1º da Lei Estadual n.º 5.919
de 18 de março de 2011, na forma da Lei Estadual n.º 9.537 de 29
de dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-350090/002344/2022.

Id: 2481278

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

DE 25.05.2023

DEMITI, ex officio da Polícia Militar, o Major PM RG 80.957 MARCOS
VINICIUS RAMOS DE OLIVEIRA, por ter incidido no art. 113 da Lei
nº 443, de 1º de julho de 1981, a contar de 31 de março de 2023, e
tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
350436/000429/2023.

Id: 2481289

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 25.05.2023

PROCESSO Nº SEI-350059/004840/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2481229

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 25.05.2023

PROCESSO Nº SEI-120001/007907/2022 - AUTORIZO em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2481309

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 25.05.2023

PROCESSO Nº SEI-100005/003347/2023 - AUTORIZO a disposição
do 1º SGT PM RG 72.202 JULIO CESAR MEDEIROS DE ALMEIDA,
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lo-
tado no 3ºBPM, para o DETRO/RJ, pelo período de 02 (dois) anos,
com ônus para o cessionário, nos termos do Decreto nº 48.259/22.

PROCESSO Nº SEI-070002/009097/2023 - AUTORIZO a disposição
do 1° SGT PMRG 67.344 FÁBIO ROCHA DOS SANTOS, Id Funcional
22059750, do quadro pessoal desta Secretaria de Estado de Polícia
Militar, lotado no GESAR, para o INEA., pelo período de 02 (dois)
anos, nos termos do Decreto nº 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/001672/2023 - AUTORIZO a disposição
1º TEN PM RG 90.822 MATHEUS EVANGELISTA FERNANES RO-
DRIGUES, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, lotado no 19ºBPM, para a SEGOV/Operação Lei Seca, pelo
período de 02 (dois) anos em permuta com CAP PM RG 69.759 JEF-
FERSON CORDEIRO FILHO, que retorna para Corporação, nos ter-
mos do Decreto nº48.259/22.

PROCESSO Nº SEI-420001/001672/2023 - AUTORIZO a mudança de
lotação do CAP PM RG 90.798 PAULO MAGNO LOPES DE OLIVEI-
RA, do quadro pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, da
SEGOV/Operação Lei Seca PARA SEGOV/ Operação Segurança Pre-
sente, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto
nº48.259/22.

Id: 2481339

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 24.05.2023

PROCESSO Nº SEI-350108/002483/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

DE 25.05.2023

PROCESSO Nº SEI-350089/002922/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350053/005321/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350108/005531/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350108/005489/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350057/001703/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2481194
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